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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPÓ
Estado do Rio Grande do Sul
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº .........../2025
Órgão requisitante: Secretaria de Administração
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Administração Municipal necessita de um sistema integrado que viabilize a gestão eficiente, segura e transparente dos processos administrativos, financeiros, orçamentários, contábeis e operacionais, considerando a complexidade das rotinas públicas e a interdependência entre os setores. Sistemas integrados permitem a consolidação de informações, a uniformização de procedimentos e a melhoria do controle interno, contribuindo para a boa governança e o uso racional dos recursos públicos.
As constantes inovações tecnológicas e as recorrentes alterações no arcabouço normativo, aliadas às exigências dos órgãos de controle e fiscalização, demandam ferramentas capazes de assegurar confiabilidade dos dados, rastreabilidade dos atos administrativos, segurança da informação e aderência às normas vigentes, especialmente aquelas emanadas dos Tribunais de Contas e dos órgãos federais de controle.
Nesse contexto, destaca-se a obrigatoriedade imposta pelo Decreto Federal nº 10.540/2020, que instituiu o SIAFIC, exigindo dos entes federativos a adoção de sistemas plenamente integrados e padronizados, sob pena de restrições administrativas e prejuízos ao recebimento de transferências voluntárias. 
A contratação pretendida visa, portanto, garantir a conformidade legal da gestão municipal, a continuidade dos serviços públicos, a integração entre os setores e o suporte adequado à tomada de decisões, por meio de informações gerenciais confiáveis e tempestivas, além de reduzir custos operacionais decorrentes de processos manuais ou retrabalho.
Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura técnica própria suficiente para o desenvolvimento, manutenção e suporte de sistema dessa natureza, tornando imprescindível a contratação de empresa especializada que forneça, além do software, os serviços contínuos de atualização, manutenção, suporte técnico e capacitação dos usuários.
Por fim, considerando o encerramento da vigência do contrato atualmente em execução, que inclusive está vigente de forma emergencial, sem possibilidade de prorrogação, impõe-se a realização de novo procedimento licitatório, aproveitando-se a oportunidade para preservar e ampliar o nível de modernização já alcançado, assegurando a continuidade dos serviços digitais oferecidos à população.
[bookmark: art18§1ii]II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 2026, no item 24 (Contratação de sistemas de informática para gestão pública). Dessa forma, verifica-se que a presente contratação está alinhada ao planejamento do Município.
[bookmark: art18§1iii]III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;
Considerando que o objeto da contratação está diretamente vinculado ao funcionamento dos serviços administrativos do Município e ao atendimento ao cidadão, bem como que se trata de serviços prestados de forma contínua e essencial, faz-se necessária a exigência dos requisitos abaixo, com o objetivo de mitigar riscos de interrupção dos serviços públicos, prevenir contratações ineficientes e resguardar o erário.
III.1 Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista:
A licitante deverá comprovar situação regular quanto aos aspectos jurídicos, fiscais e trabalhistas, mediante apresentação da documentação exigida no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
III.2 Qualificação Técnica:
Será exigida a demonstração de capacidade técnica compatível com o objeto, nos termos do art. 67, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, comprovando experiência anterior na prestação de serviços de natureza similar.
III.3 Qualificação Econômico-Financeira:
A empresa deverá comprovar condições econômico-financeiras adequadas à execução contratual, conforme previsto no art. 69 da Lei nº 14.133/2021.
III.4 Prova de conceito:
Em razão da relevância estratégica e da criticidade do sistema de gestão pública a ser contratado, recomenda-se a adoção de procedimento prévio de validação técnica da solução ofertada, com a finalidade de assegurar sua aderência aos requisitos funcionais, tecnológicos e legais definidos no Termo de Referência, bem como reduzir riscos à continuidade dos serviços públicos.
A análise exclusivamente documental não se mostra suficiente para comprovar, de forma segura, a efetiva capacidade da solução em atender às necessidades operacionais do Município. Assim, a prova de conceito deverá ser realizada após a fase de habilitação e antes da adjudicação e homologação do certame, restrita à licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar.
A avaliação será conduzida por comissão formalmente designada, composta por servidores das áreas impactadas, incluindo, obrigatoriamente, profissional da área de Tecnologia da Informação e agente de contratação, podendo contar ainda com servidores das áreas finalísticas, responsáveis pela análise dos módulos específicos. A prova de conceito poderá ocorrer de forma presencial ou remota, conforme a conveniência administrativa.
A prova de conceito possuirá caráter eliminatório, implicando a desclassificação da licitante caso não sejam atendidos os requisitos mínimos estabelecidos, com a consequente convocação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação.
Excepcionalmente, a realização da prova de conceito poderá ser dispensada quando a contratação recair sobre a mesma empresa atualmente responsável pelo fornecimento do sistema em uso no Município, desde que comprovada a continuidade da solução, a manutenção das funcionalidades essenciais e a inexistência de prejuízo ao interesse público, ficando a dispensa devidamente motivada nos autos do processo administrativo.
III.5 Requisitos do sistema:
A solução a ser contratada deverá consistir em sistema integrado de gestão pública municipal, capaz de assegurar a operacionalização contínua e eficiente das atividades administrativas, financeiras, fiscais e finalísticas do Município, bem como a ampliação e modernização dos serviços públicos prestados ao cidadão.
A empresa contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os módulos necessários ao funcionamento regular da Administração Municipal, considerando tanto os sistemas atualmente utilizados quanto aqueles incorporados em razão das demandas de modernização administrativa, inovação tecnológica e ampliação do atendimento digital ao munícipe. As funcionalidades detalhadas de cada módulo deverão estar expressamente descritas no Termo de Referência.
O sistema deverá operar de forma integrada, interoperável e centralizada, garantindo a consistência das informações, a eliminação de retrabalhos, a rastreabilidade dos atos administrativos e a conformidade com a legislação vigente e com as exigências dos órgãos de controle.
A solução deverá ser 100% web, acessível por meio de navegadores de internet amplamente utilizados, sem necessidade de instalação local de aplicações nos equipamentos dos usuários, permitindo o acesso seguro e controlado a partir da rede interna do Município ou remotamente, conforme as políticas de segurança da informação adotadas.
Deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes módulos:
Gestão Administrativa, Institucional e Protocolo
Gestão Tributária e Fiscal
Gestão Financeira, Orçamentária e Contábil
Gestão de Licitações, Compras e Contratos
Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento
Gestão da Saúde Municipal
Gestão da Assistência Social
Gestão da Educação Municipal
Gestão do Controle Interno
Portal da Transparência e Atendimento à Lei de Acesso à Informação – LAI
O sistema deverá permitir a evolução contínua de seus módulos, contemplando atualizações tecnológicas periódicas e adequação tempestiva às alterações normativas supervenientes, sem comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais. Deverá, ainda, possibilitar a emissão de relatórios gerenciais, operacionais, contábeis, fiscais e legais, com dados consistentes, íntegros, auditáveis e disponibilizados em tempo hábil, de modo a subsidiar a tomada de decisões pelos gestores públicos e o atendimento às exigências dos órgãos de controle e da sociedade.
A arquitetura da solução deverá observar rigorosamente os princípios de segurança da informação, confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados, contemplando mecanismos de controle de acessos por perfis de usuários, trilhas de auditoria completas, registros de logs, políticas de backup e recuperação, assegurando a proteção das informações públicas e pessoais, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).
Como requisitos técnicos mínimos, a solução deverá, obrigatoriamente, ser disponibilizada na modalidade de plataforma web (Software as a Service – SaaS), com interface responsiva e compatível com os principais navegadores de internet, dispensada qualquer instalação local de aplicações nos equipamentos dos usuários. O sistema deverá estar em plena conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, contemplando mecanismos adequados de segurança da informação, tais como criptografia de dados, gestão de perfis e permissões de acesso, registros de logs e trilhas de auditoria, rotinas automatizadas de backup, planos de contingência e monitoramento contínuo do ambiente. A solução deverá permitir a integração com outros sistemas, próprios ou de terceiros, por meio de APIs REST, webservices e padrões abertos de interoperabilidade, assegurando a troca segura, estruturada e confiável de informações entre as bases de dados do Município. O sistema deverá, ainda, ser plenamente aderente às diretrizes e requisitos do SIAFIC, garantindo a integração, a padronização e a consistência das informações orçamentárias, financeiras, contábeis e de controle, nos termos do Decreto Federal nº 10.540/2020. Por fim, a contratação deverá abranger todas as etapas necessárias à efetiva implantação e utilização da solução, incluindo, no mínimo, o planejamento da implantação, a migração de dados, a parametrização, a realização de testes, a capacitação e o treinamento dos servidores municipais, a entrada em operação assistida e a prestação de suporte técnico contínuo, assegurando a plena operacionalização do sistema pelos usuários do Município.
A adoção de solução em ambiente web justifica-se, ainda, pela inexistência de equipe técnica própria de Tecnologia da Informação no âmbito municipal com capacidade para realizar a manutenção, atualização e suporte de sistemas complexos, bem como pela dispensa da necessidade de infraestrutura local de hardware, como servidores físicos e dispositivos de armazenamento, o que reduz custos com aquisição, manutenção, energia elétrica, segurança física e atualização tecnológica. Ademais, soluções web em modelo SaaS oferecem maior disponibilidade, escalabilidade e resiliência, com ambientes monitorados continuamente, rotinas automatizadas de backup e contingência, garantindo a continuidade dos serviços públicos, a redução de riscos operacionais e a maior confiabilidade no acesso às informações pelos servidores e pelos cidadãos.
[bookmark: art18§1iv]IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
As estimativas relativas à presente contratação foram definidas com base nos parâmetros históricos das últimas contratações realizadas pelo Município para este objeto, em especial o Contrato Administrativo nº 114/2021, oriundo do Pregão Presencial nº 12/2021, bem como o Contrato Emergencial nº 065/2025, que asseguraram a continuidade dos sistemas de gestão pública municipal. Tais referências permitem aferir, de forma objetiva, a dimensão, a abrangência e a complexidade da solução necessária ao atendimento das demandas atuais da Administração.
Adicionalmente, foram consideradas as práticas adotadas por municípios da região, tais como Roque Gonzales, São Pedro do Butiá e Porto Xavier, os quais utilizam sistemas informatizados de gestão pública em moldes semelhantes ao que se pretende contratar. A análise comparativa dessas experiências contribui para a definição de parâmetros compatíveis com a realidade regional, promovendo eficiência administrativa, padronização de procedimentos e alinhamento às boas práticas de gestão pública.
A solução a ser contratada deverá abranger todas as áreas e setores da Prefeitura Municipal, razão pela qual a quantidade de licenças de usuários deverá ser ilimitada, considerando-se a possibilidade de ampliação futura da solução, em decorrência do aumento da demanda, da rotatividade de pessoal, da substituição de servidores ou de alterações normativas supervenientes. Não deverá haver qualquer restrição quanto ao número de usuários simultâneos ou cadastrados no sistema.
A relação de serviços e módulos descritos neste instrumento não possui caráter exaustivo, admitindo-se a disponibilização de evoluções, melhorias e adequações sempre que houver exigência legal, normativa ou necessidade operacional do Município, sem prejuízo da continuidade dos serviços contratados.
No que se refere à utilização de processos digitais, à anexação de documentos nos módulos do sistema e à carga diária de dados pelos usuários, a contratada deverá assegurar suporte integral, contínuo e irrestrito, não sendo admitidas limitações técnicas ou contratuais que comprometam o uso pleno da solução. A plataforma deverá disponibilizar capacidade de armazenamento ilimitada, contemplando todos os recursos ofertados, inclusive arquivos anexados, uploads realizados e registros operacionais gerados ao longo da utilização do sistema.
Com base nessas premissas, estima-se a necessidade de contratação de um conjunto abrangente de módulos, apto a atender a totalidade dos setores da Administração Municipal, conforme detalhamento a ser apresentado na tabela a seguir.
	SISTEMAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL

	Item
	Descrição do objeto
	Qtde.
	Unid.
	Valor unit.
	Valor total

	01
	Serviço de implantação dos sistemas (análise, conversão, migração, configuração e treinamento)
	01
	Sv
	R$ 71.004,00
	R$ 71.004,00

	02
	Módulo de contabilidade pública
	12
	Mês
	R$ 1.898,63
	R$ 22.783,56

	03
	Módulo de planejamento e orçamento
	12
	Mês
	R$ 825,00
	R$ 9.900,00

	04
	Módulo de SIOPS/SIOPE
	12
	Mês
	R$ 679,00
	R$ 8.705,64

	05
	Módulo de controle interno
	12
	Mês
	R$ 470,08
	R$ 5.640,96

	06
	Módulo de contratos e convênios
	12
	Mês
	R$ 511,40
	R$ 8.148,00

	07
	Módulo de tesouraria
	12
	Mês
	R$ 725,47
	R$ 6.136,80

	08
	Módulo de compras e licitações
	12
	Mês
	R$ 1.149,62
	R$ 13.795,44

	09
	Módulo Licitacon Obras
	12
	Mês
	R$ 631,02
	R$ 7.572,24

	10
	Módulo de tributos municipais
	12
	Mês
	R$ 622,00
	R$ 9.138,84

	11
	Módulo de controle e arrecadação da dívida ativa
	12
	Mês
	R$ 484,35
	R$ 8.844,00

	12
	Módulo de ISSQN
	12
	Mês
	R$ 484,35
	R$ 8.128,56

	13
	Módulo de CDA’s e protestos
	12
	Mês
	R$ 435,19
	R$ 7.464,00

	14
	Módulo de ISS eletrônico e controle fiscal
	12
	Mês
	R$ 484,35
	R$ 5.812,20

	15
	Módulo de controle do IPTU
	12
	Mês
	R$ 484,35
	R$ 5.812,20

	16
	Módulo do ITBI eletrônico
	12
	Mês
	R$ 435,19
	R$ 5.222,28

	17
	Módulo de nota fiscal de serviços eletrônica
	12
	Mês
	R$ 959,70
	R$ 5.812,20

	18
	Módulo de produção primária
	12
	Mês
	R$ 437,02 
	R$ 5.244,24 

	19
	Módulo de financiamentos diversos
	12
	Mês
	R$ 546,27 
	R$ 6.555,24 

	20
	Módulo de controle de cemitérios
	12
	Mês
	R$ 651,92 
	R$ 7.823,04 

	21
	Módulo de patrimônio
	12
	Mês
	R$ 761,57
	R$ 5.812,20

	22
	Módulo de almoxarifado
	12
	Mês
	R$ 737,00
	R$ 5.222,28

	23
	Módulo de recursos humanos e folha de pagamento
	12
	Mês
	R$ 2.440,94
	R$ 11.516,40

	24
	Módulo de ponto eletrônico
	12
	Mês
	R$ 836,02
	R$ 29.291,28

	25
	Módulo de e-social
	12
	Mês
	R$ 673,70
	R$ 10.032,24

	26
	Portal do servidor municipal
	12
	Mês
	R$ 431,04
	R$ 8.084,40

	27
	Portal da transparência
	12
	Mês
	R$ 595,90
	R$ 5.172,48

	28
	Portal do cidadão
	12
	Mês
	R$ 587,90
	R$ 7.150,80

	29
	Portal oficial da Prefeitura
	12
	Mês
	R$ 504,45
	R$ 6.053,40

	30
	Módulo de protocolo e processos digitais
	12
	Mês
	R$ 753,86
	R$ 7.054,80

	31
	Módulo de meio ambiente
	12
	Mês
	R$ 1.254,27
	R$ 9.046,32

	32
	Módulo de veículos e frotas
	12
	Mês
	R$ 677,38
	R$ 15.051,24

	33
	Módulo de business intelligence (BI)
	12
	Mês
	R$ 524,42
	R$ 6.293,04

	34
	Módulo de controle e cobrança de água
	12
	Mês
	R$ 1.019,89
	R$ 12.238,68

	SISTEMAS PARA EDUCAÇÃO

	35
	Módulo de secretaria escolar
	12
	Mês
	R$ 1.246,25
	R$ 14.955,00 

	36
	Portal do professor
	12
	Mês
	R$ 600,90
	 R$ 7.210,80 

	37
	Módulo de censo escolar
	12
	Mês
	R$ 384,50
	R$ 4.614,00

	SISTEMAS PARA SAÚDE

	38
	Módulo de prontuário eletrônico do cidadão
	12
	Mês
	R$ 948,32
	R$ 11.379,84

	39
	Módulo de controle de estoque da farmácia
	12
	Mês
	R$ 948,32
	R$ 11.379,84

	40
	Módulo de assistência social
	12
	Mês
	R$ 631,88
	R$ 7.582,56

	SUBTOTAL MENSAL
	R$ 29.473,42 

	SUBTOTAL ANUAL (somente mensalidade)
	R$ 353.681,04 

	VALOR TOTAL GLOBAL (mensalidade + implantação)
	R$ 424.685,04 


[bookmark: art18§1v]Considerando que a contratação de data center se dá conforme o consumo efetivo do contratante em cada módulo do sistema, o custo correspondente ao provimento dessa infraestrutura deve estar incorporado no valor mensal de cada módulo. Tal modelagem assegura que o preço reflita a realidade operacional: caso haja contratação de novos módulos, o consumo — e, consequentemente, o custo de data center — aumenta de forma proporcional; da mesma forma, eventual supressão de módulos reduz o consumo e o custo associado, garantindo coerência e transparência na formação do preço.
V - LEVANTAMENTO DE MERCADO
Foi realizado levantamento de mercado com a finalidade de identificar alternativas capazes de atender às necessidades do Município quanto à disponibilização de sistema integrado de gestão pública, considerando critérios de viabilidade técnica, econômica, operacional e de mitigação de riscos. A análise contemplou a possibilidade de desenvolvimento interno, parcerias institucionais e a contratação de soluções já consolidadas no mercado.
O desenvolvimento próprio ou por meio de parcerias demandaria estrutura técnica especializada, elevados custos indiretos, maior prazo de implantação e riscos relevantes quanto à continuidade, manutenção e atualização tecnológica, o que não se mostra compatível com a realidade administrativa do Município. Em contrapartida, as soluções ofertadas por empresas especializadas apresentam maior maturidade tecnológica, rápida implantação, suporte contínuo e atualização permanente, transferindo ao fornecedor os riscos relacionados à infraestrutura, desenvolvimento e manutenção do sistema.
Diante desse cenário, conclui-se que a contratação de solução de mercado, especialmente no modelo Software como Serviço (SaaS), revela-se a alternativa mais adequada, por assegurar previsibilidade de custos, escalabilidade, conformidade normativa, maior segurança da informação e alinhamento às práticas adotadas por municípios de porte semelhante. Assim, sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência, a opção pela contratação contínua de empresa especializada em sistema de gestão pública municipal, mediante procedimento licitatório, mostra-se a mais vantajosa para o Município de Roque Gonzales.
[bookmark: art18§1vi]VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para composição dos valores da presente contratação, foram realizadas consultas por meio de pesquisa no Portal Licitacon Cidadão RS, disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, efetuadas com base na Instrução Normativa SEGES n° 65, de 7 de julho de 2021, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Para composição do preço de mercado, em acordo com o Art. 23, II, da lei 14.133/2021, a administração realizou pesquisa de preços por meio de análise de contratações similares feitas pela Administração Pública.
Chegou-se ao Preço de Mercado por meio do cálculo da mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, conforme planilha de cálculo em anexo.
Para a definição do valor estimado da contratação, optou-se pela utilização da mediana dos preços coletados, em detrimento da média aritmética, por se tratar do critério estatístico mais adequado às características da amostra analisada. Os valores obtidos na pesquisa apresentam variação significativa, decorrente de diferenças de escopo contratual, quantidade de módulos, modelo de precificação, histórico de contratações, porte dos Municípios e condições específicas de cada ajuste, o que resulta na presença de valores atípicos (outliers), tanto superiores quanto inferiores à prática predominante de mercado.
Nessas circunstâncias, a utilização da média aritmética poderia gerar distorções relevantes, afastando o valor estimado da realidade efetivamente praticada, em prejuízo aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência. A mediana, por sua vez, representa o valor central da distribuição, neutralizando a influência de extremos e refletindo de forma mais fidedigna o preço usual dos serviços contratados por Municípios de porte e características semelhantes.
Ressalta-se que os preços considerados foram extraídos de contratos vigentes e em execução, com valores atualizados por meio dos respectivos termos aditivos, o que confere maior confiabilidade e aderência à realidade do mercado. Dessa forma, a adoção da mediana como parâmetro de referência atende às boas práticas de estimativa de preços, mitiga riscos de superestimativa ou subestimativa do valor da contratação e se mostra plenamente compatível com o entendimento dos órgãos de controle, inclusive do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
Com base nesse levantamento, estima-se o valor global da contratação em R$ 424.685,04 (quatrocentos e vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quatro centavos), conforme discriminados no item “IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO”, considerando a totalidade dos módulos, os serviços de implantação, migração, capacitação, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e evolutiva, bem como a hospedagem da solução em ambiente de alta disponibilidade, para o período de 12 (doze) meses. 
[bookmark: art18§1vii]VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução a ser contratada consiste em sistema integrado de gestão pública municipal, disponibilizado em ambiente 100% web, na modalidade Software como Serviço (SaaS), destinado a atender, de forma unificada, segura e contínua, todas as áreas administrativas, financeiras, fiscais e finalísticas do Município. A plataforma deverá centralizar as informações, padronizar procedimentos e promover a interoperabilidade entre os diversos setores da Administração, assegurando maior eficiência operacional, controle gerencial e transparência dos atos públicos.
O sistema deverá ser composto por módulos integrados, capazes de abranger a totalidade das rotinas municipais, desde os processos administrativos internos até os serviços digitais disponibilizados ao cidadão, incluindo, entre outros, gestão administrativa, tributária, financeira, contábil, licitações e contratos, recursos humanos, saúde, educação, assistência social, controle interno e transparência pública. Todos os módulos deverão operar de forma integrada, compartilhando a mesma base de dados, de modo a garantir a consistência, a integridade e a rastreabilidade das informações.
A solução deverá contemplar infraestrutura de hospedagem, segurança da informação, manutenção, atualização tecnológica e suporte técnico contínuo, sendo de responsabilidade da contratada a gestão do ambiente tecnológico, incluindo backups, monitoramento, planos de contingência e adequação às alterações normativas. O sistema deverá permanecer permanentemente atualizado, em conformidade com a legislação vigente e com as exigências dos órgãos de controle, em especial aquelas relativas ao SIAFIC, à Lei nº 14.133/2021 e à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.
A contratação deverá abranger todas as etapas necessárias à plena operacionalização da solução, incluindo planejamento, implantação, migração de dados, parametrização, testes, capacitação dos servidores, entrada em produção assistida e suporte técnico durante toda a vigência contratual. A solução deverá permitir evolução contínua, com possibilidade de ampliação de funcionalidades e módulos, sem prejuízo à continuidade dos serviços públicos.
De forma geral, a solução proposta visa assegurar continuidade administrativa, eficiência na gestão pública, segurança da informação, redução de riscos operacionais e melhoria do atendimento ao cidadão, oferecendo ao Município ferramenta tecnológica moderna, confiável e aderente às melhores práticas de governança pública e gestão digital.
[bookmark: art18§1viii]VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Após a análise das características do objeto, conclui-se que não é técnica nem economicamente recomendável o parcelamento da contratação, devendo esta ocorrer de forma global e integrada, abrangendo o fornecimento do sistema de gestão pública municipal, seus módulos, serviços de implantação, migração de dados, capacitação, suporte técnico, manutenção evolutiva e hospedagem em ambiente web.
O objeto pretendido constitui uma solução única e indivisível do ponto de vista funcional e operacional, uma vez que os módulos do sistema compartilham a mesma base de dados, regras de negócio, estrutura tecnológica e mecanismos de segurança da informação. O parcelamento da contratação, com a separação de módulos ou serviços entre diferentes fornecedores, comprometeria a integração sistêmica, aumentaria o risco de inconsistências de dados, dificultaria a responsabilização técnica e poderia resultar em prejuízos à continuidade dos serviços públicos essenciais.
Sob o aspecto econômico, o parcelamento também se mostra desvantajoso, pois a contratação fragmentada tenderia a gerar custos adicionais relacionados à integração entre sistemas distintos, duplicidade de infraestrutura tecnológica, aumento da complexidade contratual e maior esforço de gestão e fiscalização por parte da Administração. Ademais, a contratação unificada favorece a economia de escala, possibilitando melhores condições comerciais e maior eficiência na execução do contrato.
Ressalte-se, ainda, que a contratação global não restringe a competitividade, uma vez que o mercado dispõe de diversos fornecedores aptos a ofertar soluções integradas de gestão pública municipal, conforme demonstrado na pesquisa de preços realizada. Assim, a opção pela não divisão do objeto atende ao disposto no art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, ao preservar a vantajosidade da contratação, a eficiência administrativa e a segurança da execução contratual.
Diante do exposto, justifica-se a não realização do parcelamento da contratação, por razões técnicas, operacionais, econômicas e de interesse público, assegurando-se solução integrada, contínua e compatível com as necessidades da Administração Municipal.
[bookmark: art18§1ix]IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação da solução integrada de gestão pública municipal tem por finalidade alcançar resultados concretos e mensuráveis, alinhados aos princípios da eficiência, economicidade, transparência e continuidade dos serviços públicos.
Como resultado pretendido, busca-se a modernização e a padronização dos processos administrativos, substituindo controles manuais ou sistemas fragmentados por uma plataforma única, integrada e centralizada, capaz de atender de forma uniforme a todos os setores da Administração Municipal. Espera-se, com isso, a redução de retrabalho, falhas operacionais e inconsistências de informações entre áreas distintas.
Pretende-se, ainda, a melhoria da qualidade, confiabilidade e tempestividade das informações gerenciais, contábeis, orçamentárias, financeiras e administrativas, permitindo maior suporte à tomada de decisões pelos gestores públicos, bem como o atendimento adequado às demandas de órgãos de controle, fiscalização e controle social.
Outro resultado relevante consiste no atendimento integral às exigências legais e normativas, especialmente no que se refere à conformidade com o SIAFIC, nos termos do Decreto Federal nº 10.540/2020, à Lei de Responsabilidade Fiscal, à Lei de Acesso à Informação e à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, assegurando segurança da informação, rastreabilidade, integridade dos dados e transparência ativa.
A contratação visa, igualmente, a otimização dos recursos públicos, mediante a adoção de solução em ambiente web (SaaS), que elimina a necessidade de investimentos em infraestrutura própria de hardware, reduz custos de manutenção tecnológica e mitiga riscos decorrentes da ausência de equipe técnica especializada no âmbito municipal.
Por fim, almeja-se garantir a continuidade operacional dos serviços públicos, com alta disponibilidade do sistema, suporte técnico contínuo, atualizações evolutivas e corretivas, bem como a capacitação dos servidores municipais, assegurando a plena utilização da solução contratada e a sustentabilidade do modelo adotado ao longo da vigência contratual.
[bookmark: art18§1x]X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
Previamente à celebração do contrato, a Administração Municipal deverá adotar as providências necessárias para assegurar a regularidade do procedimento, a viabilidade da contratação e a adequada execução do objeto, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
Inicialmente, deverá ser promovida a aprovação do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência pela autoridade competente, bem como a verificação da compatibilidade da contratação com o planejamento institucional, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, quando aplicável.
A Administração deverá assegurar a existência de dotação orçamentária suficiente, com a devida reserva de recursos para fazer frente às despesas decorrentes da contratação, observada a natureza continuada do serviço e os limites legais de empenho e execução financeira.
Deverá, ainda, ser realizada a definição clara das responsabilidades internas, com a designação prévia do gestor e do fiscal do contrato, bem como das áreas técnicas responsáveis pelo acompanhamento da implantação, migração de dados, homologação das funcionalidades e validação dos serviços prestados pela futura contratada.
Como providência essencial, caberá à Administração promover a organização, saneamento e disponibilização das informações e bases de dados existentes, garantindo o acesso aos dados necessários à migração, integração e parametrização do sistema, respeitadas as normas de segurança da informação e de proteção de dados pessoais.
A Administração deverá, também, estabelecer fluxos internos e indicar servidores para participação nos treinamentos, testes e validações, assegurando o engajamento das áreas usuárias e a adequada absorção da solução tecnológica a ser contratada.
Por fim, deverão ser adotadas as medidas administrativas necessárias à deflagração e condução regular do procedimento licitatório, incluindo a definição da modalidade, critérios de julgamento, exigências de habilitação, cláusulas contratuais essenciais e condições de execução, de forma a garantir a seleção da proposta mais vantajosa e a segurança jurídica da contratação.
[bookmark: art18§1xi]XI - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratação correlatas e/ou interdependentes ao objeto da presente contratação.
[bookmark: art18§1xii]XII - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não há evidências de que esta contratação gere impactos ambientais significativos, uma vez que os serviços contratados se relacionam exclusivamente à área de tecnologia da informação, sem atividades que possam causar poluição, degradação ambiental ou alterações ao ecossistema.
[bookmark: art18§1xiii]XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Com base nas informações levantadas durante este estudo, a Equipe/Comissão de Planejamento entende ser viável a solução descrita no presente Estudo Técnico Preliminar para a presente contratação, vez que se mostrou tecnicamente a mais adequada à necessidade e fundamentadamente atendendo ao interesse público. 
[bookmark: _GoBack]Pirapó, RS, 02 de Fevereiro de 2026. 
                                                                  _______________________
Adriana Diel Rohr
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